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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 11/2023
            Dispõe sobre reajuste a titulo de reposição salarial anual dos subsídios dos agentes  

            Políticos do poder executivos nos termos da constituição federal.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURDES, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

D E C R E T A :

           Art. 1°. Fica autorizado a majoração dos subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo, no montante 10 % (dez por cento).
            Art. 2º. Os custos decorrentes da presente lei onerarão recursos próprios, consignados no Orçamento Vigente, combinado com as disposições do Artigo 169 da Constituição da República Federativa do Brasil, do Artigo 38, do Ato das Disposições Transitórias da Constituição, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000), suplementados se necessário.

            Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

            Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2023.

Lourdes-SP, 20 de Fevereiro de 2023.
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